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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZINHO • tS

OP 440/2019 Carazinho 26 de dezembro de 2019.

Assunto: Votação de projeto

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Para os devidos fins, transcrevemos abaixo o Projeto de Lei 093/19, de autoria 
do Vereador Erlei Viiera P: 231/231/19, aprovado pelo plenário deste Legislativo, em' 
23/12/2019, o qual tem o seguinte teor:

EMENTA: Concede o Título 
Honorífico Comenda O 
Bombeador ao Senhor Luiz Ari 
Xavier.

Art. Io - É concedido o título Honorífico Comenda O BOMBEADOR ao Senhor Luiz 
Ari Xavier pelos relevantes serviços prestados à Comunidade Carazinhense.

Art. 2o - A entrega dessa outorga, será em Reunião Solene a ser realizada pela 
Câmara Municipal de Vereadores, na Semana do Município de 2020.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub|ie6çãòi.

Atenciosamente,

Daniel Weber 
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schmitz
Prefeitura Municipal de Carazinho 
Carazinho, RS
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